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LICENÇA AMBTENTAL UNICA - LAU Nq 143/2023

o INSTITUTO »e rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM. no uso das

atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a presente Licença
que autoriza a:

INTERESSADo: Secretaria de Estado de lnfraestrutura e Região Metropolitana de
Manaus - SEINFRA.

ENDEREÇo eARA coRREspoxoÊrctl: Av. Arquiteto José Henrique Bento Rodrigues, no

3.760, Monte das Oliveiras, Shopping Manaus Via Norte - Piso 12, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 05.533.935/0001 -57 IxscnrÇÃo Esunull:

Foxr: (92) 99262-1956 Frx: (92) 99162-93í4

REGrsrRo No IPAAM: 1012.2329 PRocESso Ns: 527712022'98

ArrvrDADE: Construção Civil e lnfraestrutura

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Av. Arquiteto José Henrique Bento Rodrigues, no 962,
Colônia Terra Nova, Manaus-AM.

FTNALTDADf,: Autorizar a realização dos serviços de engenharia para adequaçáo,
reforma e ampliação do complexo de Direção Veicular (CEDV E CTDV) do DETRAN.

PorENCrALPolurDoúDEcnloloon:Médio PoRTE:Pequeno

PRAzo DE VALIDADE DEsrA LIcEnçe: 01 Axo

Atenção:
. Esta liceoça é composta de t7 restrições e/ou condições conslântes no verso, cujo trío

cumprimetrto/stetrdimeoto sujeitará s sua irvalidaçâo e/ou rs penalidades previstas em normas.
. Esta liceíçâ não comprova nem substitui o documetrto de propriedade, de posse oü de domínio do

imóvel.
. Ests lic€nç, deve permanecer na localizsçro dr atividade e exposts de formâ yisível (frente e verso).

Manaus-AM, 20ABR2023

Rosâ liveira Geisller nte de Souza
ecntca

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagran.coíV@ipaamam
facebook.com/@ipaamAM
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gabinetê@ipaam.am. govbr
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Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque Dez
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CEP: 6905&030

t)

IPTIATI

D

líE!,tl!o d6 Fhrbfáo aítboiâl

^a

Juliano Marcos

a



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LAU NO 1.T3/2023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só teá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grand,e circulação, em meio
eletrônico de comunicaçâo.mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras
Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120
diss, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de julho.de 2012;

3. A presente Licênça está sendo concedida com base nas informações constanles no processo no.

s277t2022-9E.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é váúida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um
destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislaçâo Federal,
Estadual e Municip4l.

7. Fica expressamente proibida a intervenção em área não autorizada por este IPAAM.
8. Comunicar ao IPAAM, o início da realização dos serviços de engeúaria para adequação, reforma

e ampliação do Complexo de DireçIo Veicular (CEDV e CTDY), assim como qualquer sinistro
que venha ocorrcr na área da ob1a.

9. Todo material de origem mineral utilizado na constnrção civil, devení ser fomecido por pessoa

fisica./j urídica licenciadas neste IPAAM.
10. As áreas destinadas a bota-fora e empréstimo deverão ser previamente autorizadas pelo IPAAM.
ll. AdotaÍ procedimentos adequados para a coleta, transporte e destinação de resíduos gerados na

obra-
12. Adotar medidas de prevenção, quando da execução dos serviços de terraplenagem, visando evitar

carreamento de material que veúa atingir a Via Pública.
13. Os documentos ambientais gerados por força do contrato a ser firmado enhe a interessada e a

executora da obra, deverão ser submelidos à apreciação deste IPAAM parâ anuência.
14. Fica expressamente proibida a supÍessão vegetal sem a devida âutorização do IPAAM.
l5. Apresentar a este IPAAM, semestralmente:

a) Relatório da destinaçâo dos resíduos sólidos oriundos f,o processo de instalação da

atividade licenciada:
b) Documento comprobatório do esgotamento sanitário do cânteiÍo de obras;
c) Cômprovante de destinação final do material excedente proveniente do terraplenagem.

16. Na necessidade de supressão vegelal de espécies nativas aprcsentar Inventário da Flora existente
na áÍea via sistema STNAFLOR (conforme Instruções Normativas n" 2l/2014, em seu aÍ. 70 e nô

14/2018, em seu art. 3o). O referido lnvenúrio deve ser elaborado conforme Termo de RefeÉncia
deste OEMA devidamente assinado pelo responsável técnico, acompanhado de ART. Apresentar
Levantamento de Fauna e Plano de Resgate de Fauna conforme Termo de RefeÉncia (modelo

17. Apresentar ao IPAAM, ao final das intervenções, relatório informando sobre o seu encerâmento
ambientalmente adequado, ou seja: limpezz completa, revegetação nas áreas não pavimentadas e

não edificadas


